
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
1ª Sessão Ordinária do Plenário Virtual – 07/03/2024 a 11/03/2024

Conflito de Atribuições nº 1.00549/2023-34
Relator(a): Cons. Ivana Lúcia Franco Cei
Requerente: Procuradoria da República – São Paulo
Requerido: Ministério Público do Estado de São Paulo
Objeto:  Ministério  Público  Federal.  Ministério  Público  do Estado de  São Paulo.  Conflito
negativo  de  atribuição.  Inquérito  Civil  n.  1.34.012.000257/2013-11.  Apuração  de  danos
ambientais promovidos por terraplanagem irregular, com derrubada de árvores do bioma Mata
Atlântica,  objetivando  a  instalação  de  um  posto  de  gasolina,  em  Área  de  Preservação
Permanente localizada na altura do km 406 da Rodovia Régis Bittencourt (BR 116), sentido
norte, no Município de Miracatu/SP, além de aterro parcial de córrego local (canalização).
Presidente da Sessão: Paulo Gustavo Gonet Branco

Decisão:  O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido formulado no presente
Conflito de Atribuições, para fixar a atribuição do Ministério Público do Estado de São Paulo
(MP/SP) na apuração dos fatos descritos no inquérito civil subjacente ao presente Conflito de
Atribuições, nos termos do voto da Relatora. 

Daniela Nunes Faria
Secretária Processual
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